
PREFEITURA DA ESTÂNCSA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1 3 9 / 2 0 2 4 . 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0 3 2 / 2 0 2 4 

PROCESSO N.° 2 7 . 1 8 5 / 2 0 2 4 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, KIT DESJEJUM 
E REFEIÇÕES PREPARADAS (MARMITEX), EM ATENDIMENDO AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFETURA DE CAMPOS DO JORDÃO - SP., 
c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s n o Anexo I d e s t e Edital . 

O MUNICÍPIO D E C A M P O S D O J O R D Ã O , pessoa j u r í d i c a de d i re i to púb l i co , 
i n s c r i t a no C N P J / M F sob n . ° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , com sede nes ta c idade, à 
Aven ida Fre i Orestes G i r a r d i n ° 893 , V i l a Abernéss ia , neste ato, represen tada 
pelo Sr. M A R C O S ANTONIO CHIOVETTI e de ou t ro lado a empresa M.L. 
SOARES MACIEL PIZZARIA ME, inscr i ta no CNPJ sob o n.° 00 .733 .137 /0001-
55, c o m sede à R u a Á lvaro José Franc isco, 381, V i l a J a r d i m M á r c i a e m Campos 
do Jordão SP, neste ato representada por MARIO LUIZ SOARES MACIEL, 
por tado r do CPF N° 591 .952 .076 -00 ; t ê m j u s t o e acer tado R E G I S T R A R O S 
P R E Ç O S do objeto aba ixo especi f icado, decorrente da L ic i tação P r e g ã o 
Ele trôn ico n° 0 3 2 / 2 0 2 4 , para Reg is tro de Preços n° 1 3 9 / 2 0 2 4 , com 
f u n d a m e n t o n a Lei Federa l n° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 e no Decreto Federa l 1 1 . 4 6 2 / 2 0 2 3 , 
med ian te as c láusu las a segui r especi f icadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 C o n s t i t u i objeto deste t e rmo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, KIT DESJEJUM E REFEIÇÕES 
PREPARADAS (MARMITEX), EM ATENDIMENDO AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFETURA DE CAMPOS DO JORDÃO - SP., 
con fo rme especif icações e quan t i t a t i vos constantes no anexo I do E d i t a l do 
P r e g ã o E l e t r ô n i c o n° 0 3 2 / 2 0 2 4 , par tes in tegran tes deste i n s t r u m e n t o . 

1.1.1. Os recursos o rçamentá r ios p a r a pagamento do objeto de cont ra tações 
o r i u n d a s deste Registro de Preços correrão a con ta da dotação 
o rçamentá r ia : 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão Ficha Natureza Fonte 
1-GABINETE 6 

2-ADMINISTRAÇÃO 35 

3 -FINANÇAS 54 

4-EDUCAÇÃO 79 
5-SAÚDE 116 

6 -MEIO AMBIENTE 229 

7 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 247 
9-SERVIÇOS URBANOS 316 

339039 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

11-ESPORTE 335 
339039 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

1 -

12-TURISMO 350 

339039 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 
TESOURO 

GUARDA MUNICIPAL 371 

DEFESA CIVIL 379 
14-SEGURANÇA PUBLICA E DSV 389 
CIDADANIA 

DSV MULTAS 390 
SECRETARIA 
DIVERSOS 

410 

15 - CULTURA 420 

19 - GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 456 

1.1.2. As entregas do objeto des ta l ic i tação deverão ser real izadas c o n f o r m e 
s o l i c i t a ç ã o e n e c e s s i d a d e d a S e c r e t a r i a R e q u i s i t a n t e , c u j o o e n d e r e ç o 
e d a t a d e e n t r e g a c o n s t a r a n a A u t o r i z a ç ã o d e F o r n e c i m e n t o , d e n t r o 
d o s l i m i t e s d o m u n i c í p i o , cor rendo por con ta da C o n t r a t a d a as despesas 
de embalagem, seguros, t ranspor te , t r i bu tos , encargos t raba lh i s tas e 
prev idenc iár ios decorrentes do fo rnec imento . 

1.1.3. A PREFEITURA não se obr iga a con t ra ta r exc lus ivamente pelo Registro de 
Preços, podendo cancelá- lo , o u p romover l ic i tação específ ica, quando 
j u l g a r conveniente, nos te rmos d a legislação per t inen te , sem que ca iba 
recurso po r par te da EMPRESA detentora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
2 . 1 . A va l idade da A t a de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con tado 

a p a r t i r do p r ime i ro d ia ú t i l subsequente à da ta de d ivu lgação no PNCP, 
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PREFEITURA DA ESTÂNCiA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
?XT : Í ESTADO DE SÃO PAULO 
á Ê k ú 
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podendo ser p ro r rogada po r i gua l período, med ian te a a n u ê n c i a do 
fornecedor , desde que comprovado o preço vanta joso. 

2 . 2 . O con t ra to decorrente da a ta de regis t ro de preços te rá s u a v igênc ia 
estabelec ida no p róp r i o i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l e observará no m o m e n t o 
da con t ra tação e a cada exercício f inance i ro a d i spon ib i l i dade de crédi tos 
o rçamentá r ios , b e m como a previsão no p lano p l u r i a n u a l , q u a n d o 
u l t r a p a s s a r 1 (um) exercício f inance i ro . 

2 . 3 . Será i nc lu ído n a ata, n a f o r m a de anexo, o reg is t ro dos l i c i tan tes o u dos 
fornecedores que: 
a) Ace i ta rem cotar os bens, as obras o u os serviços c o m preços igua is aos 
do ad jud ica tá r io , observada a classi f icação da l ic i tação; e 
b) M a n t i v e r e m s u a p ropos ta or ig ina l . 

2 . 4 . O reg is t ro a que se refere o i t e m 2.3 t e m por objet ivo a fo rmação de 
cadast ro de reserva p a r a o caso de imposs ib i l i dade de a tend imen to pelo 
s igna tá r io da ata. 

2 . 5 . Para f ins da o rdem de classi f icação, os l i c i tan tes o u fornecedores que 
ace i ta rem reduz i r suas p ropos tas p a r a o preço do ad jud i ca tá r i o 
antecederão aqueles que m a n t i v e r e m sua p ropos ta or ig ina l . Os con t ra tos 
decorrentes do s is tema de reg is t ro de preços poderão ser a l terados, 
observado o ar t . 124 da Lei n ° 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 
3 .1 . De Re t i rada da Nota de E m p e n h o e Autor ização de Fornec imento : 48 

(quaren ta e oito) horas a p a r t i r da da ta de receb imento da convocação. No 
caso de envio da A F v ia e - m a i l é necessár io que a empresa responda o e-
m a i l c o n f i r m a n d o o receb imento em até 24 (vinte e quat ro) horas . 

3 . 2 . Para re t i r ada de cada n o t a de empenho e autor ização de fo rnec imen to a 
de ten to ra da A ta de Registro de Preços deverá apresenta r as Provas de 
Regular idade j u n t o ao INSS e ao F u n d o de G a r a n t i a po r Tempo de Serviço; 

3 . 3 . A Secretar ia M u n i c i p a l requ is i t an te será a responsáve l pe la f iscal ização 
da execução da prestação do serviço sol ic i tado. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4 . 1 . Não será a d m i t i d a a adesão à a ta de reg is t ro de preços decor rente desta 

l ic i tação o u desta con t ra tação d i re ta . 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
i ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5 . 1 . O prazo de pagamento será de a t é 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a con ta r da d a t a e m 

que for a tes tada pelo órgão competente o receb imento do ob je to /ace i te da 
n o t a f iscal . 

5 . 1 .1 .Caso v e n h a a ocorrer a necessidade de prov idênc ias comp lemen ta res por 
par te do con t ra tado , a f l uênc ia do prazo será i n t e r r o m p i d a , re in ic iando-se 
a sua con tagem a p a r t i r da da ta e m que estas fo rem c u m p r i d a s . 

5 . 2 . A de ten to ra deverá apresen ta r os seguintes documen tos : 

5 . 2 . 1 . Requer imento ; 

5 . 2 . 2 . N o t a F isca l e F a t u r a o u Nota - F isca l - Fa tu ra ; 

5 . 2 . 3 . C ó p i a reprográ f i ca da No ta de E m p e n h o ; 

5 . 2 . 4 . C ó p i a reprográ f i ca da Au to r i zação de Fornec imento ; 

5 . 2 . 5 . C ó p i a reprográ f i ca do Te rmo de Recebimento do objeto; 

5 . 2 . 6 . 0 pagamen to será efetuado por crédi to e m con ta cor ren te no Banco 
i nd i cado pela de ten to ra da a ta ou , excepc iona lmente , n a Div isão de 
Tesourar ia , at ravés de cheque, a cr i tér io da Secretar ia M u n i c i p a l de 
F inanças . 

5 .2 .7 .As no tas f iscais devem v i r c o m especif icações do IR e s u a a l íquota , nos 
mo ldes da I ns t rução N o r m a t i v a 2 1 4 5 / 2 0 2 3 . 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 
6 . 1 . Os preços que v igorarão n a A t a de Registro de Preços, cor responderão aos 

cus tos u n i t á r i o s propostos e m consonânc ia c o m os A N E X O I e A N E X O II 
do Ed i ta l : 

Lote 0 1 

I tem Descrição UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL 
UNIT 

0 1 

Fornecimento de Marmitex - Refeições 

acondicionadas ern marmi tex do t ipo isopor, 
nQ 8, contendo arroz (agulhinha t ipo 1), fei jão 

(carioca t ipo 1 ou pre to t ipo 1), 1 t ipo de 

carne de pr imeira, guarnição e refr igerante ou 
suco de 200 ml 

Unid. 32.914 R$ 30,00 R$ 987.420,00 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

02 

Fornecimento de Marmitex - Café da manhã -
con tendo 0 1 pão franceses de no mín imo 

50gr, c / presunto e quei jo ou pei to de peru, 

acondic ionado em embalagem individual, 

mante iga (sache), açúcar (sache), adoçante 

(sache), bo l inho de 200 gramas e 0 1 copo de 

300 ml de café com leite ou achocolatado 

9copo descartável própr io para t ranspor te . 

Unid. 20.570 
R$ 26,00 R$ 534.820,00 

03 

KIT LANCHE - composto por 01 sanduíche 
natural (pei to de peru, f rango desfiado ou 

, presunto e quei jo) acondic ionado em 

embalagem individual, 0 1 f ru ta higienizada e 

embalada, aptas ao consumo imediato, 01 
barra nutr ic ional e 0 1 suco de f rutas em caixa 

200 ml. Todos os itens do kit, para entrega, 

devem estar acondicionados em sacola 

palhaço 30x40. 

Kit 4.615 R$ 26,00 R$ 119.990,00 

04 

Kit Desjejum, composto por no mín imo: 01 

min i bolo 70gr, 0 1 achocolatado l iquido 
200ml , 0 1 barra de cereal, 1 unidade de 

biscoito integral. Em a tend imen to aos 

pacientes do Programa Munic ipa l de 

Vigilância e Saúde do município 

Kit 
500 

R$ 24,48 R$ 12.240,00 

Valor Total: R$ 1 . 6 5 4 . 4 7 0 , 0 0 (Um mi lhão , s e i s c e n t o s e c i n q u e n t a e 
quatro mi l , q u a t r o c e n t o s e s e t e n t a reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES ADM EDUC GABINETE 
SER 
URB 

JUNTA 
MILITAR 

SEG 
PUB 

DESV 
soe 

ESPORTE CULTURA SAÚDE 
MEIO 
AMB 

TURISMO TOTAL 

i 
Marmitex 
Almoço/Jantar 

480 100 17000 1520 104 6000 600 600 350 6000 60 100 32914 

2 
Marmitex Café-
da-Manhã ISO M 12000 • • 104 1000 600 300 350 6000 60 20594 

3 Kit Lanche 180 100 1500 1105 • • 1000 100 100 300 100 50 4535 

9 Kit Desjejum • • • • • • • 4 • • * • 
500 500 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

7 . 1 . O preço será ofer tado e m moeda cor ren te no país (Real) e não será objeto 
de a tua l ização f i nance i ra por v i a da apl icação de qua lque r índ ice de 
correção mone tá r i a , o u mesmo de rea jus te de qua lque r na tu reza . F ica 
ressa lvada a poss ib i l idade de a l teração das condições prev is tas neste 
Ed i ta l , e m face da superven iênc ia de n o r m a s federais o u m u n i c i p a i s 
apl icáveis à espécie. 

7 . 2 . O d ispos to no i t e m 7 .1 não i m p e d i r á a redução do preço reg is t rado aos 
valores de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8 . 1 . C u m p r i r r i go rosamente c o m todas as especif icações inser idas no E d i t a l do 
P r e g ã o E l e t r ô n i c o 0 3 2 / 2 0 2 4 , e m especial àquelas descr i tas e m seu Anexo I; 

8 . 2 . Executar o s s e r v i ç o s requ i s i tados pe la Secretar ia requi s i tante , 
respe i tando f ie lmente os prazos e a da ta de ent rega estabelecida, nos te rmos do 
anexo I do E d i t a l do P r e g ã o E l e t r ô n i c o 0 3 2 / 2 0 2 4 . 

8 . 3 . Aca ta r qua isquer ordens e ins t ruções proven ientes dos serv idores da 
Secre tar ia requ is i tan te , p r i m a n d o pelo b o m re lac ionamen to ent re as par tes , 
fazendo c u m p r i r as n o r m a s d isc ip l inares e de segurança impos tas pe la 
Pre fe i tu ra do M u n i c í p i o de Campos do Jo rdão ; 

8 . 4 . Responder c iv i l e c r i m i n a l m e n t e , por qua i sque r ac identes, danos o u 
pre ju ízos ma te r ia i s e / o u pessoais causados à Pre fe i tu ra do M u n i c í p i o de 
Campos do Jo rdão , seus empregados e / o u terceiros, como consequênc ia de 
imper íc ia , i m p r u d ê n c i a o u negl igênc ia p r ó p r i a o u de seus empregados, i n c l u i n d o 
in tox icação a l imen ta r ; 

8 . 5 . O Con t ra tado ao ent regar as m a r m i t a s , k i t s e Coffee Breák , deverá no ato 
da en t rega so l ic i ta r que o recebedor assine u m Te rmo de Conferenc ia cons tando 
que o i t e m fo i ent regue a conten to . U m a cóp ia deste Te rmo deverá ser anexa a 
n o t a f isca l cor respondente . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE ECONÔMICO 

DO OBJETO LICITADO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9 . 1 . As cont ra tações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
au to r i zadas caso a caso pe la Secretar ia Requ is i tan te , o u po r q u e m este 
delegar. 

9 . 2 . A emissão da Nota de E m p e n h o , s u a ret i f icação o u cance lamento t o ta l o u 
parc ia l , b e m como a e laboração de con t ra tos serão i gua lmen te au to r i zados 
pe la Secretar ia Requ is i tan te , o u po r q u e m este delegar. 

9 . 3 . A responsab i l i dade pe la cor re ta u t i l i zação da(s) ata(s) de reg is t ro de preços, 
espec ia lmente no tocante ao seu objeto e preços, é exc lus iva da u n i d a d e 
o r ç a m e n t á r i a con t ra tan te e da de ten to ra do objeto da A t a de Registro de 
Preços. 

9 . 4 . A Secretar ia M u n i c i p a l r equ i s i t an te será a responsáve l pe la f iscal ização da 
execução da prestação do serviço sol ic i tado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

1 0 . 1 . De acordo como o d isposto nos i tens 15 e 2 1 do Ed i t a l do Pregão E le t rôn ico 
0 3 2 / 2 0 2 4 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 1 . 1 . As condições gerais de execução do objeto, ta is como os prazos p a r a 

ent rega e receb imento , as obr igações da A d m i n i s t r a ç ã o e do fornecedor 
reg is t rado, pena l idades e demais condições do a jus te , encon t ram-se 
def in idos no Termo de Referência. 

1 1 . 2 . A de ten to ra da A t a f ica obr igada a c u m p r i r i n teg ra lmen te as Autor izações 
de Fo rnec imen to emi t idas pe la Con t ra tan te e recebidas pe la de ten to ra até 
a da ta do venc imen to da A t a de Registro de Preços. 

1 1 . 3 . Decor r ido o prazo da va l idade da A t a de Registro de Preços não cessa a 
obr igação da de ten to ra de c u m p r i r as AF's recebidas até a da ta de 
venc imen to da A t a de Registro de Preços. 

1 1 . 4 . A de ten to ra da A t a de Registro de Preços obr iga-se a repara r , cor r ig i r , 
remover , refazer o u s u b s t i t u i r , às suas expensas, no todo o u e m par te , os 
serviços executados em que se ve r i f i ca rem vícios, defei tos o u incorreções 
resu l tan tes da execução o u dos mate r ia i s empregados. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E po r es ta rem às par tes j u s t a s e de p leno acordo no que se refere aos 

te rmos do presente con t ra to , f i r m a m o mesmo e m 0 4 ( q u a t r o ) v ias de i gua l teor 

e va l idade, peran te as t e s t e m u n h a s aba ixo nomeadas. 

pos do Jo rdão , 07 de novembro de 2024 . 

P R E F E I T U R A MUNICl í»Aí r l5Á E S T Â N C I A D E C A M P O S D O J O R D Ã O 

MARCOS ANTONIO CHIOVETT I - S E C R E T A R I O MUNICIPAL D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

C O N T R A T A D A : 

M.L. S O A R E S PIZZARIA M E 

MARIO LUIZ SOARES M A C I E L - P R O P R I E T Á R I O 

TESTEMUNHAS: 

Nome RG Nome RG 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: "M.L. SOARES MACIEL PIZZARIA ME" 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): 139/2024 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHE, KIT DESJEJUM E 

REFEIÇÕES PREPARADAS (MARMITEX), EM ATENDIMENDO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFETURA DE CAMPOS DO JORDÃO - SP.". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/11/2021) 

Campos do Jordão, 07 de novembro de 20X24 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

Os Dõ W 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DOj 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: MARCELO PADOVAN CARGO: PREFEITO CPF: 040.680,458-36 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PELA HplÚÍOLOGÀÇ^O DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHIQXETpí ÇARGQ: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF: 073.143.038-78 

ASSINATURA: - <r-

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO I CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF: 073.143.038-78 

ASSINATURA: 

NOME: MARIO LUIZ SOABEg^ACIEL CARGO: PROPRIETÁRIO CPF: 591.952.076-00 
• J > 

ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: MARCELO PADOVAN CARGO: PREFEITO CPF: 040.680.458-36 

ASSINATURA: 

GESTORÍES^ DO COMÍRATO:' 

NOME: MARCOS ANTÔNIO CHJQvETTI CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF: 073.143.038-78 

ass imat i IBF 5 7 X T / r 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I N S T R U Ç Ã O 0 2 / 2 0 0 8 T C E - S P - C O N T R A T O S O U A T O S J U R Í D I C O S A N Á L O G O S 

C A D A S T R O D O R E S P O N S Á V E L 

C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E CAMPOS D O J O R D Ã O 

C O N T R A T A D A : M . L . SOARES M A C I E L P IZZARIA M E 

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S N° 1 3 9 / 2 0 2 4 

O B J E T O : REGISTRO D E PREÇOS PARA FORNECIMENTO D E K I T LANCHE, K I T DESJEJUM 
E REFEIÇÕES PREPARADAS (MARMITEX) , E M ATENDIMENDO AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFETURA DE CAMPOS DO JORDÃO - SP., conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital . 

Ges tor - R e s p o n s á v e l 

Nome: M a r c o s A n t o n i o C h i o v e t t i 

Ca rgo : S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o 

CPF: 0 7 3 . 1 4 3 . 0 3 8 - 7 8 

E n d e r e ç o : Av. F r e i Ores tes G i r a r d i , 893 - A b e r n é s s i a 

Te le fone : (12) 3 6 6 8 - 5 4 8 7 

R e s p o n s á v e l pe lo a t e n d i m e n t o a r e q u i s i ç õ e s de d o c u m e n t o s do T C E S P 

Nome: M a r c o s A n t o n i o C h i o v e t t i 

Ca rgo : S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o 

CPF: 0 7 3 . 1 4 3 . 0 3 8 - 7 8 

E n d e r e ç o : Av. F r e i Ores tes G i r a r d i , 8 9 3 - A b e r n é s s i a 

Te le fone : (12) 3 6 6 8 - 5 4 8 7 

e - m a i l : a d m i n i s t r a c a o @ c a m p o s d o j o r d a o . s p . g o v . b r 

Campos,1 do J o r d ã o , 0 7 de n o v e m b r o de 2 0 2 4 . 

M A R C O S A N T O N I O C H I O V E T T I 

S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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